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PRONÚNCIA SOBRE OS ERROS E OMISSÕES 

 
Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, nos termos do artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos, 
cumpre-me pronunciar, relativamente aos “Erros e Omissões” identificados pelos interessados, conforme ata do júri 
nomeado para o procedimento acima identificado, em sua reunião de nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, em sede 
da análise dos pedidos de esclarecimentos e erros e omissões apresentados pelos interessados, da seguinte forma: 
 

Entidade: Fidelidade – Companhia de Seguros, SA 
 
ACIDENTES PESSOAIS  

Questão: 
As lesões corporais, incluindo a morte, que resultem de insolação - Tendo em consideração o que nos diz a definição de 
Acidente (acontecimento de caráter súbito, externo e imprevisível que cause à Pessoa Segura lesões corporais, invalidez 
permanente, incapacidade temporária ou morte, verificadas clinicamente), é nosso entendimento que não se enquadra no 
âmbito deste seguro o risco de insolação. Aceitam, sem constituir proposta variante, a apresentação de proposta alternativa 
que exclua as lesões corporais/morte derivadas dessa situação? 

Resposta:  
Sim, é correto, não deve ser considerado a cobertura de insolação.  

 
 Questão: 
AUTARCAS 
RISCOS A SEGURAR/CONDIÇÕES ESPECIAIS: 3.2. Agradecemos confirmação de correção ao Caderno de Encargos do seguinte 
parágrafo constante nas condições especiais: “Derrogando o que em contrário se encontrar exarado nas Condições Gerais, 
este seguro deverá garantir as consequências de sinistros que se traduzam em”: 

Resposta:  
Sim, é correto. 

 
Questão: 
UTENTES DAS INSTALAÇÕES DESPORTIVAS, CULTURAIS, RECREATIVAS E DE LAZER MUNICIPAIS  
Agradecemos a confirmação dos capitais a segurar nas coberturas de Morte/Invalidez Permanente/Despesas de Tratamento 
/Despesas de Funeral, uma vez que os capitais mínimos obrigatórios vigentes são mais exatamente 
31.672,04€/31.672,04€/5.067,53€/2.533,77€, respetivamente.  

Resposta:  
Sim, é correto.  

 
Questão:  
UTENTES DAS INICIATIVAS, CULTURAIS, RECREATIVAS E DE LAZER MUNICIPAIS  
Agradecemos a confirmação dos capitais a segurar nas coberturas de Morte/Invalidez Permanente/Despesas de Tratamento 
/Despesas de Funeral, uma vez que os capitais mínimos obrigatórios vigentes são mais exatamente 
31.672,04€/31.672,04€/5.067,53€/2.533,77€, respetivamente?  

Resposta:  
Sim, é correto. 

 
Questão: 
PROTEL  
Fica garantida uma cobertura de Despesas de Funeral, conforme ANEXO 5? (pedimos confirmação uma vez que, no Caderno 
de Encargos não mencionam essa cobertura)? 

Resposta:  
Pretende- se a cobertura de Despesas de Funeral, conforme ANEXO 5. 
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Questão: 
PROGRAMAS DE ESTÁGIOS PEPAL 
Fica garantida uma cobertura de Despesas de Funeral, conforme ANEXO 5? (pedimos confirmação uma vez que, no Caderno 
de Encargos não mencionam essa cobertura)? 

Resposta:  
Pretende- se a cobertura de Despesas de Funeral, conforme ANEXO 5.  

 
Questão:  
Pedimos confirmação sobre a cobertura principal – Será Morte e Invalidez Permanente (conforme indicado no CADERNO DE 
ENCARGOS) ou Morte ou Invalidez Permanente (conforme indicado no ANEXO 5)?  

Resposta:  
O correto é Morte e Invalidez Permanente. 

 
 

 

 

O Presidente da Câmara 
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